
PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA
ESTADO DE SÃO PAULO

Fls. N.°

L I V R O  DE P O R T A R I A S

PORTARIA N° 20. 269/2018

(Procedimento de Apuração Preliminar)

FÁBIO MARCONDES, Prefeito Municipal de 

Lorena. no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei.

CONSIDERANDO o memorando n°846/2017 

da Subsecretária de Recursos Humanos na qual relata que de acordo como 
extrato anexo encaminhado pela Empresa, estava sendo utilizado diversas 
vezes no mesmo dia, em pouco espaçe de tempo, o cartão vale transporte 

do Urbano de Piquete (ABC Transportes Coletivos de Caçapava LTDA). 

em norne da servidora ELIZANGELA ANGÉLICA PEREIR.A, 

matrícula: 5026.

CONSIDERANDO, que é dever do 

Administrador Público apurar os fatos diante de eventuais irregularidades 

de que tenha conhecimento.

CONSIDERANDO, íuialmente. que de acordo 

com a Lei Complementar n° 59 de 14 de julho de 2008, estatuto dos 

servidores(as) públicos do município de Lorena. esses fatos, em tese, 
revelam que a infração não esta devidamente caracterizada, porém lequei 
apuração preliminar, conforme urt 229 Proceder-se-á à instauração de: 

e seu inciso “/  - procedimento de apuração preliminar quando u




